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DELIBERAÇÃO Nº 2830/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em quinze de julho de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0066/79 – Otavio Vianna de Carvalho 

02 1535/06 – Isabela Emilio Siqueira 

03 0353/12 – Francelle Porto de Souza 

04 0366/20 – Carina Francis da Silva 

05 1149/20 – Guilherme Carneiro Montes 

 

Total: 05 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 3576/21 – Maria Paula Rose Ferreira de Sant’ Anna (Transferido para o CRF-SP) 

02 0025/22 – Higor Barboza dos Santos Silva (Transferido para o CRF-ES) 

 

Total: 02 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

 

01 1984/19 – Dayane Vieira Evangelista Oliveira 

02 3549/21 – Dirce Therezinha Rosa Marapodi 

03 1705/22 – Kelly Cristina Ferreira Cavalcante 

04 2092/22 – Jane Beatriz Vidal de Oliveira  

 

Total: 04 profissionais. 
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Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 2670/22 – Edina da Silva Nolasco (Transferido para o CRF-ES) 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 2782/18 – Azevedo Eller Medicamentos Ltda 

02 1974/20 – Drogaria da Praça de Muriqui Eireli 

03 2139/20 – Drogaria Mundo dos Remedios Ltda 

04 2166/21 – RJ Lentes Produtos Oticos Ltda 

 

Total: 04 Firmas.  

 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

